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CONTRATO DE FORNECIMENTO

REF.: PREGÃO-E N.º: 145/2023
PROCESSO N.º: 292/2023
CONTRATO N.º: 244/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG, com sede administrativa localizada na Praça
Prefeito Francisco José de Brito, n.º 82, inscrita no CNPJ MF sob n.º 18.245.167/0001-88, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcelo Chaves Garcia, portador do documento de identidade n.º 402.911 SSP/MG,
CPF n.º 285.458.776-68.

CONTRATADA: Vinhas Oliveira Engenharia Sociedade Unipessoal Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º
20.036.675/0001-06, localizada na Rua Dona Isabel n.º 63, bairro Centro na cidade de Três Pontas no estado de
Minas Gerais, CEP 37.190-000, neste ato representada pelo Srº Thiago Vilela de Oliveira, documento de
identidade n.º 15.511.591 SSP/MG, CPF 085.059.756-00.

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa especializada para execução de serviço comum de engenharia objetivando a
reforma dos banheiros da Quadra Poliesportiva Joaquim Cardoso, localizada na Rua Godofredo Rangel, n°
241, com fornecimento de material, mão de obra e tudo que se fizer necessário para a perfeita execução dos
serviços, de acordo com as condições e especificações constantes abaixo e demais disposições deste instrumento.

LOTE 01

ITEM QUANT. UN. CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

1 1 SV 74552

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, PLOTADA COM
ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COMREBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA
METÁLICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE
EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2)
DEMÃOS.

R$ 1.440,00

2 163,71 M2 74553 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMAMANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO R$ 3.993,50

3 6 SV 74534

REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, VASO SANITÁRIO,
TANQUE) COM REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO,
EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL
REMOVIDO NÃO REAPROVEITADO.

R$ 288,24

4 6 SV 74535

REMOÇAOMANUAL DE METAIS COMUNS E ACABAMENTOS, COM
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO, EMPILHAMENTO,
EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DOMATERIAL REMOVIDO NÃO
REAPROVEITADO.

R$ 42,96

5 12,18 M2 74536 REMOÇÃO DE PORTAS DE FORMAMANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. R$ 118,20

6 47,09 M2 74537

REMOÇÃOMANUAL DE ENGRADAMENTO PARA TELHA TIPO CALHA
ESTRUTURAL EM FIBROCIMENTO COM REAPROVEITAMENTO,
INCLUSIVE AFASTAMENTO, EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE
E RETIRADA DOMATERIAL REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL

R$ 591,45

7 47,09 M2 74538 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA DE
FORMAMANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. R$ 171,88

8 2 M2 74539 REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE
ALUMÍNIO OU PVC. R$ 45,56

9 4 SV 74540

REMOÇÃOMANUAL DE METAIS EMBUTIDOS COM
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO, EMPILHAMENTO,
EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DOMATERIAL REMOVIDO NÃO
RAPROVEITÁVEL.

R$ 91,44

10 12 SV 74541 REMOÇÃOMANUAL DE LUMINÁRIA COMPACTA EMBUTIDA OU
SOBREPOR COMREAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO, R$ 82,80
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EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE, E RETIRADA DO MATERIAL
REMOVIDO NÃO REAPROVEITÁVEL.

11 2 SV 74542 BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA, SIFÃO OCULTO/CARENADO
DE LOUÇA BRANCA (SEM ASSENTO) - PADRÃO ALTO. R$ 1.260,00

12 4 SV 74545
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CMOU
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EMMETAL CROMADO E SIFÃO
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

R$ 1.440,00

13 4 SV 74546

TORNEIRA METÁLICA PARA PIA, BICA MÓVEL, ABERTURA 1/4 DE
VOLTA, ACABAMENTO CROMADO COMAREJADOR, APLICAÇÃO DE
MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVELMETÁLICO, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

R$ 789,40

14 2 SV 74547

PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RIGIDO, PBV - SÉRIE
NORMAL, DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO COM DISTANCIA DE ATÉ
5MDA RAMAL DE ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO
COM ENCHIMENTO DO RASGO NO CONCRETO COMARGAMASSA.

R$ 748,00

15 2 SV 74548 CHUVEIRO ELÉTRICO CROMADO, TENSÃO 127V/220V, POTÊNCIA
5500W/6800W, INCLUSIVE BRAÇO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. R$ 601,42

16 2 SV 74549 VÁLVULA DE DESCARGAMETÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO
METÁLICO CROMADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. R$ 796,08

17 287,05 M2 74550 LIXAMENTOMANUEL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA R$ 975,97

18 287,05 M2 74551
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE , DUAS DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR
ACRILICO E MASSA ACRÍLICA (PVA) R$ 5.132,45

19 287,05 M2 74554
APLICAÇÃOMANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS. R$ 1.225,70

20 42,65 M2 74555 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. R$ 1.502,99

21 42,65 M2 74402 LIXAMENTOMANUAL EM TETO PARA REMOÇÃO DE TINTA R$ 164,63

22 42,65 M2 74556 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. R$ 182,97

23 42,65 M2 74557 APLICAÇÃOMANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
TETO, DUAS DEMÃOS. R$ 836,37

24 4 M2 74558 LIXAMENTOMANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. R$ 44,76

25 4 M2 74559 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS, DUAS (2)
DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO R$ 161,48

26 20,16 M2 74560 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA R$ 48,79

27 22,18 M2 74561 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EMMADEIRA, USO INTERNO E
EXTERNO, 1 DEMÃO. R$ 272,59

28 296,44 M2 74562
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO), APLICADA
A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA
(POR DEMÃO)

R$ 4.016,76

29 296,44 M2 74563 PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTOMETÁLICO R$ 4.817,15

30 792 M2 74564 PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E
LIMPEZA R$ 3.128,40

31 871,2 M2 74565 PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM PASSEIO/SUPERFÍCIE CIMENTADA
DUAS (2) DEMÃOS. R$ 11.752,49

32 633,6 M2 74566
PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, QUATRO (4)
DEMÃOS. R$ 10.980,29

33 424,94 MT 74567
PINTURA COM TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA EM FAIXAS DE
DEMARCAÇÃO DE QUADRA, DUAS (2) DEMÃOS, FAIXA COM LARGURA
DE 5CM, APLICAÇÃOMECANICA.

R$ 5.392,49

34 1 SV 74568

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDIA), PADRÃOMÉDIO, 90X210CM, ESP DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

R$ 1.300,00

35 1 SV 74569

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU
SUPERPESADA), PADRÃOMÉDIO, 80X210CM, ESP DE 3,5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

R$ 1.636,60

36 1 SV 74570

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU
MÉDIA), PADRÃOMÉDIO, 70X210CM, ESP DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

R$ 1.268,12

37 136,94 M2 74571
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45CM APLICADAS A MEIA
ALTURA DAS PAREDES.

R$ 7.531,70
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38 29,45 M2 74572
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5M² E 10M².

R$ 2.356,00

39 82,2 M2 74573

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE AÇO GALVANIZADO (MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COMDIÂMETRO 1 1/4) COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 14 BWG EMALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA).

R$ 9.042,00

40 4 M2 74574

REMOÇÃOMANUAL DE ALAMBRADOMETÁLICO, COM
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO,
EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DOMATERIAL REMOVIDO NÃO
REAPROVEITÁVEL.

R$ 85,52

41 150 M2 74575
CORBETURA EM TELHAMETÁLICA GALVANIZADA ONDULADA, TIPO
SIMPLES, ESP 0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

R$ 3.207,00

42 12 SV 74576 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 98W ATÉ 137W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX. R$ 8.985,36

43 8 SV 74577
LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20W, BASE E27
(127/220V) R$ 128,80

44 2 SV 74578
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

R$ 338,26

45 2 SV 74579
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

R$ 89,60

46 163,71 M2 74580 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO
ÁCIDOMURIÁTICO. R$ 1.998,90

47 47,09 M2 74157 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA R$ 307,96

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 101.413,03

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 – O valor do presente contrato é de R$ 101.413,03 (cento e um mil, quatrocentos e treze reais e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA –DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 – O pagamento decorrente da prestação dos serviços será efetuado pela Secretaria Municipal da Fazenda,
através de sua Tesouraria, conforme Cronograma Físico-Financeiro, após a medição dos serviços efetivamente
realizados, aprovação das medições, liberação dos recursos e, também, após a apresentação dos documentos fiscais
devidos.

3.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar na nota
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de Três Pontas -
MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em
que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada.

3.2.1 - Deverá ainda a CONTRATADA, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas
pela legislação tributária, em especial, o Decreto Municipal nº 12.814, de 31 de julho de 2023 e Instrução
Normativa da RFB nº 1.234/2012.

3.3 – A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da
CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota fiscal para pagamento,
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

3.4 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à
CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.5 – Caso hajamulta por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
I – amulta será descontada do valor total do respectivo contrato; e
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II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

3.6 – Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

3.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, regularize sua situação ou apresente sua defesa.

3.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado.

3.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

3.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

3.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.12 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

3.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV), como índice para
apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela.

CLÁUSULA QUARTA – DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1 – O recurso financeiro destinado ao pagamento do objeto contratado está previsto pela seguinte dotação
orçamentária de 2023 da Secretaria Municipal de Esportes, bem como pela correspondente ao ano subsequente:
02.008.0.2050.0004.0122.2000.3449051 – Ficha n.º 1234

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

5.1 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas, através de representante, exercerá a fiscalização do presente contrato,
e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

5.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Três Pontas em nada restringe a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto do contrato.

CLÁUSULA SEXTA –DO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃODOS SERVIÇOS

6.1 – A prestação de serviços, objeto do presente contrato, será acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração, que atestará o efetivo acompanhamento e fiscalização através de medição a ser realizada
mensalmente.

6.2 – A Prefeitura Municipal de Três Pontas – MG reserva-se no direito de não aprovar os serviços em desacordo
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso
XI, da Lei Federal n.º 8.666/93.
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6.3 – Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas da ABNT, os projetos e especificações
fornecidos anexo.

6.4 - O Regime de Execução será empreitada por preço global do lote.

6.4 – Será exigida a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA/MG ou Registro
de Responsabilidade Técnica - RRT junto ao CAU.

6.5 – Todo o material, equipamento, mão-de-obra e energia elétrica, inclusive Equipamentos de Proteção
Individual (EPI) necessários para a execução dos serviços serão de exclusiva responsabilidade da contratada.

6.6 – Não caberá à Prefeitura Municipal, qualquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social na
execução dos serviços.

6.7 – A última medição somente será paga mediante apresentação, por parte da contratada, da Certidão Negativa
de Débitos perante o INSS – Instituto Nacional Serviço Social, referente ao objeto da licitação, e comprovante de
quitação dos direitos trabalhistas dos empregados da obra em epígrafe.

6.8 – Caberá à contratada, após o término da obra e dos devidos pagamentos, a apresentação da Baixa da Obra
junto ao INSS para competente averbação do imóvel, se for o caso.

6.9 – Serão exigidos ainda da licitante vencedora, mês a mês, para liberação das parcelas a receber, as folhas de
pagamento dos empregados que participaram da construção da obra, bem como guia quitada dos encargos
recolhidos (FGTS, INSS, ISSQN, IR e outros), de acordo com a legislação pertinente.

6.10 – Exigir-se-á a GFIP identificada com a matrícula CEI da obra, com comprovante de entrega e Cópia da Guia
de Recolhimento Específica, devidamente quitada, recolhida com a matrícula da obra – CEI, se for o caso.

6.11 – A contratada será responsável pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, civis, previdenciários e
trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem como pelo registro do contrato junto ao
CREA/MG ou CAU.

6.12 – O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do contrato,
ficando a mesma obrigada a substituir/refazer, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.13 – Caso seja necessária colocação de Placa na Obra, esta será de responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA –DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1 – O contrato a ser firmado em decorrência da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura.

CLÁUSULAOITAVA –DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado no presente instrumento após a apresentação,
aceitação e atesto do responsável pela entrega e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA.

8.2 – A CONTRATADA obriga-se a:

8.2.1 – Executar o serviço de acordo com o estipulado neste instrumento;

8.2.2 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.3 – Substituir, às suas expensas, os serviços em que se verificarem irregularidades, no prazo máximo de 05
(cinco) dias corridos, contados a partir da notificação;
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8.2.4 – Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses do serviço ofertado.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃOCONTRATUAL

9.1 – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe o art. 65, e
prorrogado de acordo com o que dispõe o art. 57, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93.

9.2 – O valor pactuado será fixo e irreajustável.

CLÁUSULA DÉCIMA –DAS SANÇÕES

10.1 – Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993 e da Lei n.º 10.520, de 2002, a
Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) nãomantiver a proposta.

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.1.1 – advertência:

10.1.2 –multa de:
a) 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo,
apresentar o comprovante da prestação de garantia contratual e retirar a nota de empenho, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada;
b) 0,3% (três décimos por cento) por dia, sobre o valor correspondente ao produto, em face do
descumprimento dos prazos previstos para a entrega do bem adquirido, limitado a 30 (trinta) dias;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação, depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso.

10.1.3 – suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Três Pontas, pelo prazo de até cinco anos;

10.1.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2 – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente;

10.3 – A aplicação das sanções previstas acima não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas na Lei
n.º 8.666/93, inclusive a responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração.
As sanções serão aplicadas conforme previsto no Decreto n.º 6.043, de 11 de março de 2008.

10.4 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à contratada o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA –DA RESCISÃO

11.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho
que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da
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Lei n.º 8.666/93, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando
esta:

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua
capacidade econômico-financeira;

b) for envolvida em escândalo público e notório;

c) quebrar o sigilo profissional;

d)utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha
acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pela Prefeitura
Municipal de Três Pontas;

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize.

11.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo
único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA –DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

12.1 – Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei n.º 10.520/02,
subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, e suas alterações, bem como o decreto Municipal n.º 3.721/02.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA –DO FORO

13.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro,
para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três (03) vias de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final,
a respectiva leitura.

Três Pontas – MG., 30 de novembro de 2023.

Marcelo Chaves Garcia
Prefeito Municipal
Contratante

Thiago Vilela de Oliveira
Vinhas Oliveita Engenharia Sociedade Unipessoal Ltda

Contratada

TESTEMUNHA:______________________________________
CPF:

TESTEMUNHA:______________________________________
CPF:
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